	MME
	SECRETARIA-EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS
	DECLARAÇÃO DE BENS
(Para isentos junto à 
Receita Federal)


	1. NOME

     
	2. MATRÍCULA

     

	3. CARGO/FUNÇÃO

     

	4. UNIDADE

     
	5. RAMAL

     

	6.

Declaro, para fins de prova junto ao Ministério de Minas e Energia, de acordo com o art. 1º da Lei n.º 8.730, de 1993:

 FORMCHECKBOX 
 Não possuir bens.
 FORMCHECKBOX 
 Possuir os bens e valores abaixo especificados.

DISCRIMINAÇÃO
VALORES EM REAIS
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     
     



	7. DATA E ASSINATURA

     ,    de       de     .

_______________________________________________________

ASSINATURA DO DECLARANTE



	8. OBSERVAÇÃO:

Constitui crime de falsidade ideológica a omissão de declaração em documento público ou a inserção de declaração falsa diversa da que devia constar, com o fim de alterar a verdade sobre o fato, juridicamente relevante (art. 299 do Código Penal Brasileiro).

Amparo Legal - Lei nº 8.429, de 2/7/1992 e Lei nº 8.730, de 10/11/1993.

Esta declaração poderá ser substituída pela Declaração do IR do último ano.
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